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reunião após a eleição, um Presidente, um Vice Presidente, dois Secretá-
rios e um Tesoureiro, devendo procurar -se que esteja equilibradamente 
representado o Jardim de Infância de Ponte de Vagos.

Décimo segundo artigo
Compete à Direcção:
a) Dar execução às deliberações da Assembleia Geral;
b) Representar a Associação e defender os interesses dos seus as-

sociados;
c) Apresentar propostas e ou dar parecer actividades escolares e 

circum -escolares;
d) Gerir os bens da Associação;
e) Apresentar e submeter para aprovação o relatório anual de contas;

Décimo terceiro artigo
A associação obriga -se:
Pelas assinaturas conjuntas de dois elementos da direcção, sendo uma 

obrigatoriamente a do Presidente; em actos de mero expediente por uma 
assinatura de qualquer membro da direcção.

Décimo quarto artigo
A Direcção reunirá ordinariamente uma vez por mês ou, extraordi-

nariamente, por convocação do seu Presidente.

Décimo quinto artigo
O Conselho Fiscal será constituído por um Presidente e dois vogais 

e reunirá trimestralmente.

Décimo sexto artigo
Compete ao Conselho Fiscal:
a) Dar parecer sobre o relatório de contas;
b) Verificar a legalidade e conformidade estatuária das despesas 

efectuadas;

CAPÍTULO IV

Do regime financeiro

Décimo sétimo artigo
Constituem receitas da Associação:
a) As quotizações dos associados;
b) As subvenções ou doações que lhe sejam atribuídas;
c) As receitas de quaisquer actividades desenvolvidas pela Associação 

no âmbito dos seus objectivos;

Décimo oitavo artigo
Em caso de dissolução da assembleia ou de cancelamento de activida-

des da Associação, os bens desta reverterão a favor do Jardim de Infância, 
salvo determinação em contrário pela Assembleia Geral ou da lei.

CAPÍTULO V

Do sistema eleitoral

Décimo nono artigo
O sistema eleitoral será o seguinte:
a) A eleição dos membros dos órgãos da Associação para cada ano 

lectivo é feita por escrutínio secreto na Assembleia Geral ordinária a 
realizar no primeiro período dos correspondentes ano lectivo;

b) As candidaturas constarão de listas a apresentar ao Presidente da 
Mesa da Assembleia Geral até dois dias antes da data da Assembleia 
Geral;

c) Poderão concorrer uma ou mais listas que deverão ser subscritas 
pelo menos por cinco eleitores;

d) Consideram -se eleitos os elementos constantes da lista mais votada;
e) Os membros eleitos dos órgãos da Assembleia tomam posse pe-

rante o Presidente da Assembleia, no prazo máximo de cinco dias após 
eleição.

20 de Novembro de 2007. — O Secretário -Geral do Ministério da 
Educação, João S. Batista.

2611066524 

 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E ENCARREGADOS DE EDUCAÇÃO
DA ESCOLA BÁSICA 2, 3 DE TELHEIRAS N.º 2

Anúncio n.º 8532/2007
É constituída a Associação de Pais e Encarregados de Educação 

da Escola Básica 2.3 de Telheiras n.º 2, que se rege pelos seguintes 
estatutos:

Estatutos

CAPÍTULO I

Denominação, natureza, sede e objectivos

Artigo 1.º
Denominação e natureza

A Associação de Pais e Encarregados de Educação da Escola Básica 
2.3 de Telheiras n.º 2 é uma associação voluntária, sem fins lucrativos, 
livre de qualquer ideologia política ou religiosa.

Artigo 2.º
Sede e duração

A Associação tem a sua sede na Escola Básica 2.3 de Telheiras n.º 2, 
durará por tempo indeterminado e rege -se pelos presentes estatutos.

Artigo 3.º
Objectivos

1 - A Associação tem por objecto:
a) Coordenar, dinamizar e representar os pais e encarregados de edu-

cação no acompanhamento do projecto escolar dos educandos, seja este 
específico da Escola ou integrado em projectos conjuntos com outras 
escolas e instituições;

b) Contribuir para uma estrutura educacional que possibilite a par-
ticipação dos pais e encarregados de educação no enriquecimento da 
actividade escolar e associativa;

c) Contribuir para o desenvolvimento e promoção de todas as acções 
de carácter pedagógico, cultural e social conducentes ao bom funciona-
mento da escola, no sentido de se obter a resolução de problemas relacio-
nados com a educação integral dos educandos, bem como das condições 
globais de higiene e segurança dos edifícios e áreas envolventes.

2 — Para a prossecução dos seus objectivos, e para além das atribui-
ções e direitos recorrentes da lei, a Associação poderá:

a) Realizar acções de formação/informação sobre assuntos que inte-
ressam à educação;

b) Organizar ou participar em acções extra -escolares de apoio ao 
projecto educativo ou que promovam novos sentidos de educação, 
induzindo valores sociais que tenham em conta a participação, a moti-
vação e a cidadania.

CAPÍTULO II

Dos associados

Artigo 4.º
Do direito de inscrição

Haverá dois tipos de associados: efectivos e extraordinários.
a) Serão associados efectivos os pais dos alunos da Escola que se 

inscrevam na Associação;
b) Serão associados extraordinários os amigos da Escola que, de 

alguma forma, estejam ligados ao sistema educativo ou à comunidade 
e os pais de educandos que tenham frequentado a escola.

Artigo 5.º
Direitos dos associados

Constituem direitos dos associados:
1 — a) Participar em todos os actos da vida da Associação;
b) Eleger os órgãos sociais da Associação e ser eleitos para esses 

órgãos, desde que essa decisão seja sancionada pela assembleia geral;
c) Requerer, por escrito, a convocação da assembleia geral extraor-

dinária, nos termos do no. 2 do artigo 13º.
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2 — O previsto na alínea b) do número anterior é exclusivo dos 
associados efectivos.

Artigo 6.º
Deveres dos associados

Constituem deveres do associado:
a) Cumprir os estatutos;
b) Contribuir para o desenvolvimento e realização dos objectivos 

da Associação;
c) Pagar a quota que vier a ser afixada em assembleia geral.

Artigo 7.º
Cessação da qualidade de associado

Perdem a qualidade de associado:
a) Os associados que requeiram, por escrito, a desvinculação
b) Por proposta da direcção, devidamente fundamentada, e aprovada 

pela assembleia geral.
c) Os que não satisfaçam a quotização afixada.

CAPÍTULO III

Dos órgãos sociais

Artigo 8.º
Órgãos da Associação

1 — São Órgãos Sociais:
a) A assembleia geral;
b) A direcção;
c) O conselho fiscal.

2 — Os membros destes órgãos serão eleitos pelo período de um ano.

Artigo 9.º
Constituição da assembleia geral

1 — A assembleia geral é constituída por todos os associados no pleno 
gozo dos seus direitos.

2 — A assembleia geral será dirigida pela respectiva mesa que é 
constituída por três membros: o presidente e dois vogais.

Artigo 10.º
Competências da assembleia geral

À assembleia geral compete:
a) Eleger e destituir os membros dos órgãos sociais;
b) Apreciar o exercício da direcção e do conselho fiscal;
c) Deliberar sobre os estatutos, demais regulamentos internos e a 

dissolução da Associação;
d) Fixar o valor de quota mínima, mediante proposta da direcção;
d) Deliberar sobre os assuntos que, no âmbito do n.º 2 do artigo 11º, 

lhe sejam submetidos e todos os outros que, por força da lei ou disposição 
estatuária, lhe incumbam.

Artigo 11.º
Funcionamento da assembleia geral

1 — A assembleia geral reunirá ordinariamente uma vez por ano, 
no início das aulas, até 60 dias após a abertura das mesmas, para dar 
cumprimento ao disposto nas alíneas a) e b) do artigo 10º.

2 — A assembleia geral reunirá extraordinariamente por iniciativa do 
presidente da mesa, a pedido da direcção, a pedido do conselho fiscal 
ou ainda a pedido por pelo menos a quarta parte dos associados, que a 
deverão requerer por escrito, indicando os assuntos a tratar.

3 — As reuniões da assembleia geral serão convocadas por circulares 
enviadas aos associados por meio de aviso postal com pelo menos 12 
dias de antecedência.

4 — A assembleia geral destinada à eleição da respectiva mesa, da 
direcção e do conselho fiscal será convocada com pelo menos 30 dias 
de antecedência e a convocatória fixará um prazo não inferior a 15 dias 
e não superior a 20 para a apresentação das candidaturas e respectivos 
programas ao presidente da mesa da assembleia geral.

5 — Considera -se legalmente constituída a assembleia geral desde 
que, à hora marcada, esteja presente um mínimo de metade dos asso-
ciados, ou trinta minutos depois, com qualquer número de associados 
presentes.

6 — As deliberações serão tomadas por:
a) Maioria absoluta de votos dos associados presentes;
b) Voto favorável de três quartos dos associados presentes no caso 

de alterações dos estatutos ou de três quartos de todos os associados no 
caso de dissolução da Associação.

7 — Cada associado tem direito a um só voto, qualquer que seja o 
número de filhos ou educandos matriculados na escola.

8 — É admitida a representação de um associado pelo seu cônjuge, 
ou por outra pessoa, desde que, neste caso, seja formulada declaração 
escrita e dirigida à mesa da Assembleia Geral.

9 — Será lavrada acta de tudo o que ocorrer nas reuniões da assem-
bleia geral em livro próprio e antecipadamente numerado.

Artigo 12.º
Constituição da direcção

A Associação é gerida pela direcção que é constituída por cinco 
membros: o presidente, o vice -presidente, o secretário, o tesoureiro e 
um vogal.

Artigo 13.º
Competências da direcção

À direcção compete:
a) Dirigir e coordenar a vida da Associação de acordo com os estatutos 

e as deliberações da assembleia geral;
b) Elaborar o orçamento e o programa anual das actividades da Asso-

ciação, assim como os regulamentos internos considerados necessários à 
actividade da Associação, nomeadamente o regulamento eleitoral;

c) Elaborar o relatório e contas da Associação;
d) Cumprir e fazer cumprir os estatutos e demais regulamentos da 

Associação;
e) Requerer a convocação de assembleias gerais;
f) Aceitar a admissão de novos associados;
g) Aceitar, conforme o disposto no artigo 7º, a demissão dos associa-

dos que a requeiram, bem como propor à assembleia geral a demissão 
e exclusão de associados.

Artigo 14.º
Funcionamento da direcção

1 — A direcção só pode deliberar com a maioria dos seus membros 
e as deliberações serão tomadas por maioria dos membros presentes, 
tendo o presidente voto de qualidade.

2 — A Associação só se obriga pelas assinaturas conjuntas do pre-
sidente da direcção e de um outro membro deste órgão, sendo a do 
tesoureiro obrigatória sempre que se trate de questões de natureza fi-
nanceira.

Artigo 15.º
Constituição do conselho fiscal

O conselho fiscal é constituído por três membros: presidente, secre-
tário e vogal.

Artigo 16.º
Competências do conselho fiscal

Ao conselho fiscal compete:
a) Verificar se os livros e documentos da contabilidade se encontram 

regularmente escriturados e organizados;
b) Verificar a situação da caixa e das existências de quaisquer bens 

pertencentes à Associação;
c) Dar parecer sobre o relatório e contas da direcção referentes ao 

ano social findo e elaborar o parecer sobre a proposta de orçamento 
para o ano seguinte.

d) Solicitar a convocação de assembleia geral extraordinária quando 
julgar conveniente.

Artigo 17.º
Funcionamento do conselho fiscal

1 — O conselho fiscal reunirá pelo menos uma vez por semestre.
2 — O conselho fiscal só pode deliberar com a maioria dos seus 

membros e as deliberações serão tomadas por maioria dos membros 
presentes, tendo o presidente voto de qualidade.
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CAPÍTULO IV

Das receitas

Artigo 18.º
Fundos

As receitas da Associação são constituídas pelo produto das quotiza-
ções, subsídios, donativos ou quaisquer outros rendimentos eventuais, 
desde que se destinem a ser utilizados na prossecução dos objectivos 
da Associação.

CAPÍTULO V

Disposições gerais da Associação

Artigo 19.º
A Associação poderá colaborar com entidades públicas ou privadas 

ou filiar -se, por proposta da direcção, em organizações cuja actividade 
possa contribuir para o desenvolvimento de projectos educativos e para 
o desenvolvimento da comunidade escolar.

Artigo 20.º
1 — A Associação dissolve -se nos casos previstos na lei e por deli-

beração da assembleia geral desde que aprovada, conforme a alínea c) 
do artigo 10º dos presentes estatutos.

2 — Em caso de dissolução da Associação, os bens da Associação 
revertem a favor da escola.

Artigo 21.º
Os casos omissos nos presentes estatutos serão resolvidos pelos regu-

lamentos internos e pelas disposições aplicáveis da lei geral.
23 de Novembro de 2007. — O Secretário -Geral, João S. Batista.

2611068832 

 ASSOCIAÇÃO PORTUGUESA DE INSTRUTORES 
DE MERGULHO RECREATIVO (PADI)

Anúncio (extracto) n.º 8533/2007
Certifico que por escritura de dezasseis de Outubro de dois mil e 

sete, lavrada a folhas 122 do livro 8-A, deste Cartório, foi constituída 
uma associação sem fins lucrativos com a denominação Associação 
Portuguesa de Instrutores de Mergulho Recreativo (PADI), com sede 
na Rua José Falcão, n.º 31, 1.º Esq., freguesia de Arroios, concelho de 
Lisboa, e que se regerá por tempo indeterminado e tem por objecto pro-
mover e desenvolver a prática do mergulho em Portugal; definir níveis 
na formação de mergulhadores e instrutores de mergulho com vista a 
obter a certificação e reconhecimento da actividade a nível internacional; 
estabelecer as condições e requisitos para a formação de mergulhadores 
e instrutores de mergulho a vários níveis; cooperar com as entidades 
competentes na definição do normativo legal para a regulamentação do 
mergulho recreativo.

Está conforme o original.
12 de Outubro de 2007. — A Notária, Vera Araújo Arnaut.

2611069204 

 ASSOCIAÇÃO O TEMPLARDOG — GRUPO
 DESPORTIVO CANINO

Anúncio (extracto) n.º 8534/2007
Nos termos do disposto no artigo 168.º, n.º 2, do Código Civil, para 

efeitos de publicação na 2.ª série do Diário da República, na Parte 
J, Outras Entidades, certifico, que por escritura de Constituição de 
Associação, de onze de Maio de dois mil e sete, exarada a folhas cin-
quenta e três e seguintes, do Livro de Notas para Escrituras Diversas 
número três deste Cartório, foi constituída a associação “Associação O 
Templardog — Grupo Desportivo Canino” com sede na Rua Principal, 
Vale Florido, freguesia de São Pedro de Tomar concelho de Tomar, que 
se regerá pelos seguintes estatutos:

Artigo Primeiro
Constituição

O “Templardog — Grupo Desportivo Canino”, é uma Associação 
desportiva e recreativa sem fins lucrativos, cujo funcionamento se rege 
pelos presentes estatutos.

Artigo Segundo
Objecto:

A Associação tem como objecto o treino, promoção e divulgação de 
modalidades caninas.

Artigo terceiro
Sede

A Associação tem a sua sede na Rua Principal, Vale Florido, 2300 -190 
São Pedro de Tomar, freguesia de São Pedro, concelho de Tomar, distrito 
de Santarém.

A Associação pode constituir filiais no País e no estrangeiro por 
proposta da Direcção a ratificar em Assembleia Geral.

Artigo quarto
Duração

A Associação é constituída por tempo indeterminado e o ano social 
corresponde ao ano civil, no caso de se dissolver pelos motivos cons-
tantes da lei, reverterá o seu património a favor de Carlos Jorge Batista 
Ventura e de Elsa Cristina Salvador Lourenço.

Artigo quinto
Sócios

São sócios da Associação todas as pessoas singulares de boa conduta 
moral e cívica cuja admissão tenha sido proposta e aceite nos termos 
destes estatutos.

Artigo sexto:
A Associação tem quatro categorias de sócios:
Fundadores;
Efectivos;
Simpatizantes;
Honorários

Artigo sétimo
São sócios Fundadores todos os indivíduos que assinarem a acta de 

constituição da Associação

Artigo oitavo
São sócios Efectivos todos os sócios simpatizante que reúnam as 

seguintes condições:
a) a sua candidatura seja proposta por dois sócios fundadores;
b) haja decorrido um ano da data da sua inscrição;
c) sejam aceites em Assembleia Geral.

Artigo nono:
São sócios Simpatizantes todos os indivíduos que querendo usufruir 

das regalias da associação nela queiram inscrever e colaborar na sua 
dinamização.

Artigo décimo
São sócios Honorários as pessoas singulares e colectivas que mereçam 

distinção por relevantes serviços prestados à Associação por proposta 
da Direcção a aprovar em Assembleia Geral.

Artigo décimo primeiro:
a) A todos os sócios Fundadores e Efectivos é reconhecido o direito 

inalienável de participar nas Assembleias Gerais e nomeadamente, o 
direito de propor, votar, eleger e ser eleito desde que no gozo de todos 
os deus direitos associativos.

b) Considera -se que um sócio se encontra no gozo de todos os seus 
direitos associativos quando não esteja sob pena de suspensão ou ex-
pulsão imposta pela Direcção e tenha regularizadas a sua quotização ou 
outras dívidas contraídas perante a Associação.

c) das penas de expulsão ou suspensão por prazo superior a um mês, 
cabe recurso para a Assembleia Geral, o qual deve ser interposto no 
prazo de 30 dias após a recepção da respectiva notificação.




